
INDICAÇÃO Nº 
924
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Cultura que tome providências urgentes para restauro e melhor conservação das obras do cultuado artista Cândido Portinari, dispostas na “Igreja do Senhor Bom Jesus da Cana Verde”, em Batatais. 

JUSTIFICATIVA

A municipalidade de Batatais no interior do Estado São Paulo é uma aprazível cidade interiorana paulista e como tal sofre com as pesadas restrições financeiras impostas a todas as cidades carentes de ampla fonte de arrecadação.

Infelizmente, as obras ali dispostas se encontram em processo constante de deterioração em função das condições inapropriadas de conservação das telas o que requer especial atenção do poder público para que o referido processo não avance a ponto de se perder as brilhantes pinturas.



Avaliadas, segundo publicações regionais de Ribeirão Preto, na região de Batatais, em US$ 30 milhões (trinta milhões de dólares), o patrimônio maior que o material não deve perecer: o patrimônio histórico que nos encanta e deve continuar encantando as gerações posteriores. 



Neste sentido, requeremos do Governo Estadual através da Secretaria da Cultura, providências urgentes para que o constante processo de degradação das imagens seja controlado o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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